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DECRETO MUNICIPAL N.º 136/2014 

“Dispõe sobre o preço da Taxa de Embarque, dos serviços de transporte do município de 
Aquidauana-MS, para o exercício de 2015, e da outras providências.” 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado do Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e observância ao disposto no art. 70, VII, da Lei 
Orgânica do Município: 

DECRETA: 

Art. 1º - A Taxa de Embarque, dos serviços de Transporte do Município de Aquidauana-MS, a 

partir de 01 de janeiro de 2015, passa a ser de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
RESOLUÇÃO. Nº 013/2014 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Aquidauana- MS, em sua 235ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2014, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei 8080, de 19 de Setembro de 1990, e pela Lei 8142, de 28 de 
Dezembro de 1990. 

RESOLVE: 

Art.1º- Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias do CMS  para o ano de 2015. 

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Aquidauana-MS, 16 de dezembro de 2014. 

Estacio Ravaglia. 
Presidente da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde 

Homologado em: --------, ---------, -------------- 

Anderson Meireles 
Gerente Municipal de Saúde e Saneamento 

 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 

MOÇÃO DE ELOGIO 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Aquidauana- MS, em sua ducentésima trigésima 
quinta Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de Dezembro de 2014, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, tem a honra de registrar Moção de Elogio a 
Coordenadora do Núcleo de Planejamento Enfermeira Giselle Walquiria Tada de Melo Pinheiro e 
Fisioterapeuta Clery Antonia Lopal Paes Lemes, pelos trabalhos de elaboração e apresentação 
explícita do Relatório de Prestação de Contas 2° Quadrimestre 2014. Conforme apresentação da 
carta n°132/14, solicitado pelo Conselheiro Senhor Walter Souza Barbosa e aprovado por 
unanimidade, na Reunião Ordinária acima citada. 

Aquidauana, 16 de Dezembro de 2014. 

Estacio Ravaglia 
Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde de Aquidauana. 

MOÇÃO DE ELOGIO 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Aquidauana- MS, em sua ducentésima trigésima 
quinta Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de Dezembro de 2014, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, tem a honra de registrar Moção de Elogio a Felipe 
Cabreira, pelos bons serviços prestados na Central de Regulação de Vagas, pela competência, 
dedicação, eficiência e responsabilidade. Apresentada através da carta nº 138/2014. Conforme 
solicitado pelo Conselheiro Senhor Walter Souza Barbosa e aprovado por unanimidade, na 
Reunião Ordinária acima citada. 

Aquidauana, 16 de Dezembro de 2014. 

Estacio Ravaglia 
Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde de Aquidauana- MS. 
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DECRETO Nº 022/2014. 

Estabelece o recesso administrativo na Câmara Municipal e dá outras providências. 

A VEREADORA SENHORA LUZIA ELIETE FLORES LOUVEIRA DA CUNHA,  PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando a proximidade das festividades de Natal e Ano Novo; 

Considerando que grande parte dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais estarão 
em recesso neste período; 
Considerando que esta Câmara Municipal não estará desenvolvendo atividades administrativas 
neste período, não causando prejuízo à coletividade a concessão de uma oportunidade a seus 
servidores de poderem se confraternizar com as respectivas famílias, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado Recesso Administrativo na Câmara Municipal de Aquidauana, no período 
de 22 de dezembro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 
17 de dezembro de 2014. 

Vereadora LUZIA CUNHA 
- Presidente da Câmara – 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 026/2014. 

A Vereadora Senhora Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Presidente da Câmara Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento no artigo 169, inciso I, da Lei nº 1231/91,  

RESOLVE: 

Art. 1°. Aplicar a pena de ADVERTÊNCIA, ao servidor IRAMAR FERREIRA DOS REIS, Auxiliar 

Legislativo, Matrícula nº 1801, do quadro de pessoal permanente desta Casa de Leis, 
registrando-se a presente penalidade nos livros próprios. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 
15 de dezembro de 2014. 

Vereadora LUZIA CUNHA 
- Presidente da Câmara – 

 
 

 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS PORTARIAS 

DECRETOS DE SUPLEMENTAÇÃO – NOVEMBRO 2014 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           3 

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           4 

 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           5 

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           6 

 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           7 

 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           8 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           9 

 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           10 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           11 

 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 207 • Quinta-Feira, 18 de dezembro de 2014.                           12 

 
 
 
 
 
 
 
 


